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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

ESTADUAL DO MATO GROSSO DO SUL, COMARCA DE COXIM. 

AUTOS: 0801893-91.2016.8.12.0011– RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTE: MASTTER MOTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MOTOS LTDA, MASTTER 

COMÉRCIO DE PEÇAS E MOTOCICLETAS LTDA, MASTTER MOTO COMÉRCIO DE 

MOTOCICLETAS LTDA, S. R. DE MATOS E CIA. LTDA, KIRIN SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

LTDA 

 

 

 

 

OBJETO: Apresentar ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES da Recuperação Judicial, 

informando a suspensão da Assembleia. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

PERÍCIAS, AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, devidamente Registrada no CREA/MS 

sob nº 8961, CREA-MT n. º 28.644 e CORECON/MS nº 051, com endereço comercial 

estabelecido na Rua Odorico Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – CEP 79020-260 – 

CAMPO GRANDE (MS), Tel.: (67) 3026-6567  Cel.: (67) 98401-6567, e ainda, com 

endereço eletrônico contato@realbrasil.com.br , para onde poderão ser dirigidas as 

intimações, nos termos do estabelecido no art. 465, § 2º Inciso III (N.C.P.C.), honrada 

com a nomeação para atuar, nos autos em epígrafe, como Administradora Judicial 

vem através de seu representante legal FERNANDO VAZ GUIMARÃES ABRAHÃO, 

brasileiro, casado, Economista – CORECON/MS – 1024, perante esse juízo, com 

reverência e acatamento, manifestar-se acerca da Recuperação Judicial, nos 

seguintes termos: 

mailto:contato@realbrasil.com.br
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Em 30 de janeiro do ano de 2019 reuniram-se os credores da empresa 

Recuperanda do Grupo Mastter Moto para realizar, em continuação da segunda 

convocação, para realização de Assembleia Geral de Credores com a finalidade de 

deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial, tal como sua aprovação ou rejeição 

perante os credores presentes, conforme segue anexo a Ata e demais documentos do 

pleito assemblear. 

Dando início aos trabalhos, o Presidente da Mesa, o Sr. Fabio Rocha Nimer 

representante legal da empresa nomeada Real Brasil Consultoria pelo Juízo, para 

exercer o papel de Administrador Judicial da presente recuperação, verificou e 

consignou a presença de R$20.286,65 de credores da Classe I - Trabalhista, 

R$10.516.818,99 de credores da Classe II - Garantia Real e R$7.256.041,12 de 

credores da Classe III - Quirografário, como é possível observar no quadro exibido a 

seguir: 

Figura 1 – Planilha de votação quórum de instalação. 

 

Na oportunidade, o Presidente da Mesa informou como promoveria a 

condução dos trabalhos e procedimento de votação, relacionando alguns avisos 

importantes aos presentes, para melhor condução do feito assemblear. 

Na sequência, foi dada a palavra a advogada da Recuperanda Dra. Silvia 

Beatriz Lourenço dos Santos, que informou que o Credor Banco do Brasil trouxe uma 

proposta que gostaria de expor aos demais credores, passando desta forma a palavra 

ao senhor Glaucio Bilhalba de Almeida, que fez as seguintes considerações: 

TIPO DE VOTAÇÃO quarta-feira, 21 de novembro de 2018

CLASSE CRÉDITOS AUSENTES CRÉDITOS PRESENTES  VALOR DOS CRÉDITOS VÁLIDOS ($) 

CLASSE I - TRABALHISTAS -R$                                           20.286,65R$                              20.286,65R$                                                   

CLASSE II - GARANTIA REAL -R$                                           10.516.818,99R$                     10.516.818,99R$                                           

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 33.394,94R$                              7.256.041,12R$                       7.289.436,06R$                                             

RESULTADO VOTAÇÃO 33.394,94R$                              17.793.146,76R$          17.826.541,70R$                           

ASSEMBLEIA GRUPO MASTTER MOTOS
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO
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“O Banco do Brasil propõe o recebimento dos créditos com deságio de 5% sobre o valor 

habilitado, que deverá ser atualizado por TR+0,5% a.m. desde a data do pedido da 

Recuperação Judicial até a data da Assembleia que aprovar o Plano; Prazo total de 

120 meses, sendo 12 meses de carência de juros e capital a contar da aprovação do 

PRJ em assembleia e 108 parcelas mensais, iguais e consecutivas, encargos de 

TR+1,0% a.m. integrais incidentes a partir da aprovação do plano em assembleia; 

Manutenção das garantias originalmente constituídas. Os encargos incidentes no 

período de carência serão incorporados ao capital e exigidos juntamente com as 

parcelas. Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação 

vigente”. 

Com a palavra novamente, a Patrona das Recuperandas abriu 

oportunidade para o pronunciamento dos demais credores, estes se mantiveram 

silentes. Desta feita, a Patrona do Grupo Mastter prosseguiu, informando que com a 

apresentação de modificativo postulado pelo credor Banco do Brasil em relação a seu 

crédito e que o prazo concedido na última suspensão foi insuficiente para o 

encerramento das negociações, neste sentido requereu nova suspensão dos atos 

assemblares para o dia 28 de fevereiro de 2019. 

Na sequência foi colocado o pedido de suspensão em votação quando foi 

mantida a abstenção do Dr. Leonardo Aoki representante do credor Moto Honda da 

Amazônia (Garantia Real) em coerência ao voto apresentado na primeira votação de 

suspensão ocorrida em 21 de novembro de 2018. 

A proposta foi colocada em votação, sendo apurado o resultado 

demonstrado no quadro a seguir: 
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Figura 2 – Planilha com o resultado da suspensão da Assembleia de Credores. 

 

Figura 3 – Relatório apuração por crédito. 

 

Portanto, conforme exposto, a retomada dos trabalhos assembleares da 

Recuperação Judicial da Empresa do Grupo Mastter Motos em Recuperação Judicial, 

ficou estabelecida para o dia 28 de fevereiro de 2019, às 14:00h, no mesmo local, 

sendo reiterado que somente os credores presentes e habilitados neste ato na AGC 

poderão participar com voz e voto na continuação da Assembleia.  

Por fim, em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, inciso III, do 

N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico aj@realbrasil.com.br , para onde poderão 

ser dirigidas as INTIMAÇÕES e informações atinentes à Recuperação Judicial. 

Cordialmente, 

Campo Grande (MS), 31 de janeiro de 2019. 

  

PROTOCOLO: 01.0011.2836.081116-JEMS 

TIPO DE VOTAÇÃO SUSPENSÃO AGC

 VALOR DOS CRÉDITOS 

PRESENTES 
CRÉDITOS DISCORDAM CRÉDITOS CONCORDAM PERCENTUAL

10.332.906,51R$                -R$                                           10.332.906,51R$       100,00%

SITUAÇÃO GERAL

ASSEMBLEIA GRUPO MASTTER MOTOS

APROVADA 

quarta-feira, 30 de janeiro de 2019

CLASSE PRESENTES APTOS A VOTAR APROVARAM REJEITARAM ABSTIVERAM-SE

CLASSE I - TRABALHISTAS 20.286,65R$                  20.286,65R$                  20.286,65R$                  -R$                            -R$                            

CLASSE II - GARANTIA REAL 10.516.818,99R$           3.056.578,74R$             3.056.578,74R$             -R$                            7.460.240,25R$             

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 7.256.041,12R$             7.256.041,12R$             7.256.041,12R$             -R$                            -R$                            

TOTALIZAÇÃO 17.793.146,76R$   10.332.906,51R$   10.332.906,51R$   -R$                         7.460.240,25R$     

APURAÇÃO POR CRÉDITO

mailto:aj@realbrasil.com.br


AN E X O  I

ATA E PLANILHA DE VOTAÇÃO – AGC

GRUPO MASTTER MOTOS 

PROTOCOLO: 01.0011.2836.081116-JEMS 



















TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VALOR CRÉDITO HABILITADO VOTO DECLARADO

TRABALHISTA CLODOVIL BRAGA DE FREITAS  UILLERSON FERREIDA DA SILVA 20.286,65R$                                             APROVA

GARANTIA REAL BANCO SANTANDER S/A RENAN BUHNEMANN MARTINS 1.973.245,58R$                                      APROVA

GARANTIA REAL CCR DE PORTO VELHO LTDA  UILLERSON FERREIRA DA SILVA 1.083.333,16R$                                      APROVA

GARANTIA REAL MOTO HONDA DA AMAZÔNIA  LEONARDO HAYAO AOKI 7.460.240,25R$                                      ABSTENÇÃO

QUIROGRAFÁRIO BANCO DA AMAZÔNIA S/A THIESSA MARY ALVES SOUZA. 1.874.852,55R$                                      APROVA

QUIROGRAFÁRIO BANCO DO BRASIL GLAUCIO BILHALBA DE ALMEIDA 3.041.000,38R$                                      APROVA

QUIROGRAFÁRIO BANCO SANTANDER S/A RENAN BUHNEMANN MARTINS 72.423,68R$                                             APROVA

QUIROGRAFÁRIO BRADESCO S/A CLÁUDIA CENTENARO 12.395,45R$                                             APROVA

QUIROGRAFÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 2.130.217,93R$                                      APROVA

QUIROGRAFÁRIO GERLAINE DANTAS LOPES ‐ 33.394,94R$                                             AUSENTE

QUIROGRAFÁRIO CCR DE PORTO VELHO LTDA UILLERSON FERREIRA DA SILVA 125.151,13R$                                          APROVA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
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